INDICAÇÃO  Nº    1168     , DE 2003

 



Considerando que é de interesse público e dever do Estado a prestação de tutela jurisdicional aos cidadãos, de forma a manter a ordem e a paz social;





Considerando que a Comarca de Pitangueiras possui uma única vara judiciária para atender toda a população do Município de Pitangueiras; 





Considerando que tramitam pela citada Comarca cerca de 18.468 ações que sobrecarregam em todos os aspectos o Poder Judiciário local, posto que, além de uma única Juíza, são insuficientes os funcionários, o que faz com se torne cada vez mais morosa a tutela jurisdicional não atendendo aos anseios sociais;





Considerando que, segundo a Lei Complementar n° 877 de 30 de agosto de 2000, já foi criada a 2ª Vara Judiciária da Comarca de Pitangueiras;





Considerando que existe no Fórum do Município de Pitangueiras espaço físico suficiente para a instalação dessa segunda vara judiciária, sendo essa medida necessária para uma célere prestação de tutela jurisdicional;

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a instalação efetiva da 2ª Vara Judiciária da Comarca de Pitangueiras, conforme dispõe a Lei Complementar n° 877 de 29 de agosto de 2000, como forma de atender aos anseios sociais e garantir que se faça Justiça.  

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RODRIGO GARCIA
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